
Importante área para a so-
ciedade, a Cultura terá um 
órgão dedicado a estimular 
o 'fazer cultural' em todas as 

suas manifestações, seg-
mentos e diversidade, de-
mocratizando o acesso aos 
bens culturais de modo a 

expandir o poder criativo dos 
cidadãos, constituindo a po-
lítica pública cultural do Mu-
nicípio.

A Secretaria de Cultura vai in-
tensificar o desenvolvimento 
através de ações formativas 
e informativas, com vistas a 
participação de indivíduos e 
grupos num processo que 
vise a afirmação de identida-
de, o resgate da cidadania, e 
a consequente melhoria da 
qualidade de vida.

"Temos uma cultura rica e di-
versificada. A Secretaria de 
Cultura irá desenvolver po-
líticas voltadas para o cres-
cimento cultural da cidade", 
afirmou a Prefeita Manoela.
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PORTARIA Nº 129 DE 
14 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Neuza Maria da Silva, para exer-
cer o cargo comissionado de Coordena-
dor Regional de Atenção Social, Símbolo 
CCE-8, vinculada à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 130 DE 
14 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Elizabeth Gonçalves Araújo, do 
cargo comissionado de Analista Jurídico, 
Símbolo CCE-6, vinculada à Secretaria 
Municipal da Mulher, produzindo seus 
efeitos a partir de 13 de janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 14 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 131 DE 
15 DE JANEIRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Nomear Lilian Nazareth de Almeida, para 
exercer o cargo comissionado de Analista 
Financeiro, Símbolo CCE-6, vinculada à 
Secretaria Municipal da Mulher, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 15 de janeiro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE ADIAMENTO 

DE CERTAME -    PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2021

A Prefeitura Municipal de Saquarema, 
através da sua Comissão de Especial de 
Pregão torna público para conhecimento 
dos interessados o ADIAMENTO SINE 
DIE da Licitação divulgada através do 
Edital de Pregão Presencial 003/2021.
Objeto: Aquisição de materiais hospitala-
res, visando abastecer e melhorar o aten-
dimento nas unidades de saúde, vincula-
das a Secretaria de Saúde, que não estão 
sob a gerência da Organização Social 
(OS) deste município, conforme processo 
administrativo nº 7.470/2020.
Tipo de licitação: Pregão Presencial 
Data do certame: 14/01/2021
Horário: Às 10 horas.
Obs.: Para readequação do edital de lici-
tação à legislação vigente.
Saquarema, 13 de janeiro de 2021
Samuel Aranda Neto - Pregoeiro

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 008/2021

Objeto: aquisição de conjunto de meren-
da bebê com 04 (quatro) lugares e estan-
te infantil para as Creches da Rede Muni-
cipal de Saquarema, conforme processo 
administrativo nº 16.575/2020.
Tipo de licitação: Pregão Presencial 
Data da Licitação: 02/02/2021
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema.
Telefone (22) 2651-2254, ramal 215

Saquarema, 14 de janeiro de 2021
Lucimar Pereira Vidal da Costa - Secretá-
ria Municipal de Educação e Cultura

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMART 
Nº 01 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Disciplina a aplicação da isenção para os 
Microempreendedores Individuais (MEIs) 
das Taxas, emolumentos e demais custos 
dos processos vinculados a inscrições, 
emissão de alvarás, licenciamentos ou au-
torizações de funcionamento, bem como 
aos respectivos processos de alteração e 
baixa no Município de Saquarema.
Considerando o disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, que institui o Estatu-
to Nacional da Microempresa e da Empre-
sa de Pequeno Porte;
Considerando a Lei nº 13.874 de 20 de 
setembro de 2019, que instituiu a Declara-
ção de Direitos de Liberdade Econômica, 
estabelecendo garantias de livre mercado 
e análise de impacto regulatório; 
Considerando as disposições normati-
vas definidas nas Resoluções do Comitê 
Gestor do Simples Nacional (CGSN), nº 
40 de 22 de maio de 2018 e nº 59 de 12 
de agosto de 2020; 
O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso I, II, do 
art. 80 da Lei Orgânica do Município de 
Saquarema;
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina 
a aplicação da isenção das Taxas, emo-
lumentos e demais custos dos processos 
vinculados a inscrições, emissão de alva-
rás, licenciamentos ou autorizações de 
funcionamento concedidas ao Microem-
preendedor Individual.
§ 1º A isenção a que se refere o caput se 
trata da Taxa de Licença para estabeleci-
mento (TLE), da Taxa de Expediente e da 
Taxa de Fiscalização de atividades Licen-
ciadas (TFAL), de que dispõe a Lei Com-
plementar municipal nº 01/1998 – Código 
Tributário do Município de Saquarema.
Art. 2º O Microempreendedor Individual 
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está dispensado da emissão de nota fis-
cal eletrônica de serviços de que trata a 
Lei Municipal nº 1.135 de 27 de maio de 
2011, nas operações com venda de mer-
cadorias ou prestações de serviços para 
consumidor final pessoa física.
Art. 3º O Microempreendedor individual 
está dispensado do fechamento da Decla-
ração Eletrônica de Serviços de que trata 
o Decreto nº 1.090 de 13 de julho de 2011.
Art. 4º O Microempreendedor individual é 
obrigado ao cumprimento das seguintes 
obrigações acessórias:
I – emissão de nota fiscal eletrônica de 
serviços nas prestações de serviços para 
tomador inscrito no CNPJ;
II – realização do cadastro municipal  e 
sua atualização.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.
Saquarema, 13 de janeiro de 2021.
Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 215 DE 
03 DE DEZEMBRO DE 2020

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servi-
dor(a) municipal Eliane Aguiar da Silva 
Lima, matrícula nº 51357, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, por 180 
(cento e oitenta) dias durante o período 
de 10/12/2020 a 07/06/2021, conforme o 
Processo nº 16365/2020.
Saquarema,03 de dezembro de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação
*Republicado por incorreção

PORTARIA SMART Nº 03 DE 
14 DE JANEIRO DE 2021

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 

pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Nazareth Caroline Silva Francis-
co, matrícula nº 69833, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, por 30 (trinta) 
dias com data retroativa a 22/11/2020, 
que se estenderá até 21/12/2020, confor-
me o Processo nº 796/2021.
Saquarema, 14 de janeiro de 2021.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 04 DE 
14 DE JANEIRO DE 2021

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a ser-
vidora municipal Almerinda de Souza 
Carvalho, matrícula nº 62049, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, por 
180 (cento e oitenta) dias com data re-
troativa a 06/01/2021, que se estenderá 
até 04/07/2021, conforme o Processo nº 
794/2021.
Saquarema, 14 de janeiro de 2021.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 05 DE 
14 DE JANEIRO DE 2021

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares a(o) servidor(a) munici-
pal Jessica Christina Rosalino, matrícula 
nº 7826, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, por 02 (dois) anos durante 
o período de 01/02/2021 a 31/01/2023, 
conforme o Processo nº 18443/2020.
Saquarema, 14 de janeiro de 2021.
Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 06 DE 
14 DE JANEIRO DE 2021

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Marly Vidal de Oliveira, ma-
trícula nº 48976, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por 360 (trezen-
tos e sessenta) dias durante o período 
de 01/02/2021 a 26/01/2022, conforme o 
Processo nº 333/2021.
Saquarema,14 de janeiro de 2021.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial CMS nº 001/2021.
Objeto: aquisição de combustível de for-
ma parcelada, pelo período de 12 (doze) 
meses.
Data da Licitação: 28/01/2021.
Horário: 10:00.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 88, 
Centro, CEP 28.990-756, Saquarema, RJ.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
compras e suprimentos para consulta ou 
retirada. Os interessados poderão obter 
no site institucional do Poder Público li-
citante, no endereço www.saquarema.
rj.leg.br ou diretamente no Departamento 
de Compras e Suprimentos da Câmara 
Municipal de Saquarema, situada na Rua 
Coronel Madureira nº 88, Centro, Saqua-
rema – RJ, o edital e seus respectivos 
anexos; bem como informações deta-
lhadas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacio-
nais, no horário de 13:00 às 17:00 horas. 
Telefone: (22) 2654-9432.
Saquarema, 14 de janeiro de 2021.
Pablo Luiz Alves Oliveira
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL
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